
 

O Provedor de Justiça, Alfredo José de Sousa, fez-se representar pela assessora – Sara 

Vera Jardim, na apresentação da Plataforma Mais Saúde, no dia 3 de Maio. 

 

1. A Plataforma Mais Saúde congrega quatro associações de doentes com doenças 

inflamatórias auto-imunes, a saber, a Associação Nacional de Doentes com Artrite 

Reumatóide – ANDAR, a Associação Nacional de Espondilite Aquilosante – 

ANEA, a Associação Portuguesa de Doença inflamatória do Intestino – APDI e a 

Associação Nacional Portuguesa de Psoríase – PSOPortugal. Estas associações 

representam, segundo dados apresentados, cerca de 400 00 doentes portugueses. 

2. A iniciativa teve início com a apresentação dos objectivos pretendidos com a 

criação da Plataforma. A este respeito, destaque para a melhoria do acesso dos 

doentes a medicamentos inovadores, incentivo aos progressos no acesso a um 

diagnóstico precoce, bem como, fiscalização da actuação das administrações 

hospitalares na distribuição dos medicamentos e cumprimento da legislação 

existente.   

3. Neste âmbito foi ainda apresentado o Manifesto elaborado pelas associações e que 

terá dado origem à criação da Plataforma, a consultar no seguinte endereço 

electrónico www.maisaude.com. 

4. Na segunda parte do encontro teve lugar um debate que contou com a presença dos 

senhores deputados, João Semedo, do Bloco de Esquerda, Maria Antónia Almeida 

Santos, do Partido Socialista, Teresa Caeiro, do Partido Popular e Ana Sampaio, em 

representação da Plataforma Mais Saúde. 

5. Foram discutidos diversos temas relacionados quer com o acesso a medicamentos 

inovadores por parte dos portadores de doenças inflamatórias auto-imunes, quer, 

em geral, a respeito da política do medicamento e gastos com saúde, tendo ficado 

patente as diferentes opiniões expressas pelos deputados e por alguns médicos 

presentes. 

6. A representante do Provedor de Justiça, sublinhou a disponibilidade deste órgão do 

Estado para, no âmbito das suas competências legais, colaborar na defesa do direito 

de acesso à saúde dos doentes representados pelas associações promotoras do 

evento.  

 


